
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.153 - MG (2019/0128986-6)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA  - MG079757 
   HELENA PATRÍCIA FREITAS  - MG079760 
   YARA MARQUES  - MG126480 
   SERVIO TULIO DE BARCELOS  - MG044698N
   FABIANA VANESSA DE FARIA  - MG120534 
   NAYARA SANTANA PEREIRA  - MG150393 
   FERNANDA COELHO CARDOSO  - MG145849 
AGRAVADO  : WALTER LUIZ FAGUNDES DE MIRANDA 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA  - MG129977 
   RAFAEL LINO DA FONSECA  - MG121465N
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE DA 
DECISÃO AGRAVADA. ART. 932, INCISO III, DO 
CPC/2015. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo interposto por BANCO DO BRASIL SA de decisão 

do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que negou seguimento ao 

seu recurso especial, fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, 

manejado contra acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 202): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA DE AÇÃO COLETIVA - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS - EXCEÇÃO DE PRE- EXECUTIVIDADE 
- FILIAÇÃO - LIMITES TERRITORIAIS DA COISA JULGADA 
- APURAÇÃO DO 'QUANTUM' DEVIDO - JUROS DE MORA - 
CORREÇÃO MONETÁRIA.
- Os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa, 
independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 
associativos do IDEC, para o cumprimento individual da 
sentença coletiva proferida na ação civil pública n. 
1998.01.1.016798-9 pelo Juizo da 128 Vara Civel da 
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Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF.
- Embora a questão diga respeito à sentença proferida na ação 
civil pública ajuizada pelo IDEC, no Distrito Federal, os 
efeitos da sentença atingem a todos os poupadores do Banco 
do Brasil, no território nacional, porque a sentença assim 
determinou.
- O termo inicial dos juros de mora é a citação do devedor na 
ação civil pública, com incidência de correção monetária a 
partir da data em que o expurgo deveria ser creditado na 
conta bancária do correntista.

Nas razões do recurso especial, o recorrente alega violação dos arts. 6º 

da LINDB, 397 e 405 do Código Civil e 219, 475-A, 475-C, 475-E do Código 

de Processo Civil 21 da Lei 4.717/65, 95 e 97 do Código de Defesa do 

Consumidor e da Súmula 150 do STF.

É o breve relatório. 

Passo a decidir.

Primeiramente, esclareço que o juízo de admissibilidade do presente 

recurso será realizado com base nas normas do CPC/2015, conforme 

Enunciado Administrativo Nº 3/STJ.

O presente recurso não pode ser conhecido em virtude da ausência de 

impugnação específica dos fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, em atenção ao princípio da dialeticidade, esta Corte 

Superior tem manifestado reiteradamente que, para impugnar a decisão que 

inadmite o recurso especial, faz-se necessário apresentar argumentação 

específica, adequada às particularidades do caso concreto.

Com efeito, o Tribunal de origem negou seguimento ao recurso especial 

por não ser possível recurso quando o entendimento do acórdão encontra-se 

em consonância com o entendimento desta Corte (Súmula 83 do STJ), por 

ausência de interesse recursal quanto à alegação de iliquidez do título e 

ausência de prequestionamento no que se refere à prescrição (Súmula 282 do 

STF).

Entretanto, verifica-se que o agravante não impugnou nenhum dos 

fundamentos referentes ao óbices acima listados, não havendo qualquer 
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impugnação suficiente e satisfatória referente a tais fundamentos, limitando-se 

a reiterar as razões de interposição do recurso especial e discorrer alegações 

genéricas, que nada possuem consonância com os óbices aplicados para sua 

inadmissão. 

Assim sendo, o não conhecimento do recurso é medida que se impõe, 

uma vez que o fundamento não impugnado é suficiente para manter a 

inadmissão do agravo em recurso especial. 

No exato sentido, colaciona-se recente julgado da Corte Especial:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 
4º, I, DO CPC/1973. ENTENDIMENTO RENOVADO PELO 
NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao 
recorrente a eleição dos fundamentos objeto de sua 
insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o art. 505 do 
CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido 
contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra decisão 
denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em 
vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no 
sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 
manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 
especificamente os fundamentos da decisão agravada" - o que 
foi reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932. 
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como 
escopo exclusivo a apreciação dos pressupostos de 
admissibilidade recursal.
Seu dispositivo é único, ainda quando a fundamentação 
permita concluir pela presença de uma ou de várias causas 
impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez que 
registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. 
Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades 
autônomas tem como parâmetro inafastável a sua parte 
dispositiva, e não a fundamentação como um elemento 
autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, que 
a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada 
em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 
legais e regimentais.
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4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, 
cumpre registrar que o posicionamento ora perfilhado 
encontra exceção na hipótese prevista no art. 1.042, caput, do 
CPC/2015, que veda o cabimento do agravo contra decisão do 
Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com base na 
aplicação do entendimento consagrado no julgamento de 
recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo 
interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do 
CPC.
5. Embargos de divergência não providos.
(EAREsp 746.775/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/09/2018, 
DJe 30/11/2018)

Destarte, em consonância com o princípio da dialeticidade recursal, não 

conhecer do presente agravo é medida que se impõe.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.

Advirta-se que eventual recurso interposto contra este decisum estará 

sujeito às normas do CPC/2015 (cf. Enunciado Administrativo n. 3/STJ), 

inclusive no que tange à aplicação de multa (art. 1.021, § 4º, e 1.026, § 2º, do 

CPC/2015).

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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